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Mascellani, junto ao Centro de Memória da Faculdade de Educação da Universidade de
São Paulo (FEUSP), conforme detalhado no Plano de Trabalho. Os recursos financeiros
para a execução do objeto deste convênio, neste ato fixados em R$ 303.030,30
(trezentos e três mil, trinta reais e trinta centavos), serão alocados de acordo com o
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, na seguinte classificação
orçamentária: CONCEDENTE I - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), relativos ao presente
exercício, correrão à conta da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE,
autorizado pela Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024 e Lei nº 15.121, de abril de
2025, UG 153173, assegurado pelas Notas de Empenho nº 2025NE700139, no valor de
R$ 80.641,98 (oitenta mil, seiscentos e quarenta e um reais e noventa e oito centavos),
nº 2025NE700177, no valor de R$ 19.358,02 (dezenove mil, trezentos e cinquenta e oito
reais e dois centavos), vinculadas ao PTRES 251907, à conta de recursos oriundos do
Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 1000000000, Natureza da Despesa 443042 e nº
2025NE700140, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), vinculada ao P T R ES
251907, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos
1000000000, Natureza da Despesa 333041. CONVENENTE II - R$ 3.030,30 (três mil, trinta
reais e trinta centavos), relativos à contrapartida do CONVENENTE, nos termos da Lei nº
15.080, de 30 de dezembro de 2024 e Lei nº 15.121, de abril de 2025, com suas
alterações, e Resolução CD/FNDE nº 15, de 29 de março de 2011, publicada no DOU de
30 de março de 2011. Vigência: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data da
sua assinatura até 29/12/2028. Data e Assinaturas: 29/12/2025, MÁRCIO AUGUSTO
ROMA BUZAR - Diretor de Gestão, Articulação e Projetos Educacionais e CARLOS
GILBERTO CARLOTTI JUNIOR - Reitor.

Espécie: Convênio nº 987878/2025. Processo nº 23034.016457/2025-19. Partícipes: Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, CNPJ nº 00.378.257/0001-81, Unidade
Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP)-SP,
CNPJ nº 46.068.425/0001-33.
Este convênio tem por objeto a aquisição de mobiliários e equipamentos para a melhoria
das salas de aula e laboratório de ensino, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste convênio, neste ato fixados em
R$ 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais), serão alocados de acordo com o
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, na seguinte classificação
orçamentária: CONCEDENTE I - R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), relativos ao presente
exercício, correrão à conta da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE,
autorizado pela Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024 e pela Lei nº 15.121, de abril
de 2025, UG 153173, assegurado pelas Notas de Empenho nº 2025NE700190, no valor
de R$ 136.029,83 (cento e trinta e seis mil, vinte e nove reais e oitenta e três centavos),
nº 2025NE700188, no valor de R$ 252.357,17 (duzentos e cinquenta e dois mil, trezentos
e cinquenta e sete reais e dezessete centavos), nº 2025NE700189, no valor de R$
306.613,00 (trezentos e seis mil e seiscentos e treze reais), vinculadas ao PTRES 251940,
à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 1000000000,
Natureza da Despesa 443042 e nº 2025NE700191, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), vinculada ao PTRES 251940, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional,
Fonte de Recursos 1000000000, Natureza da Despesa 333041. CONVENENTE II - R$
70.000,00 (setenta mil reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, nos termos da
Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024 e pela Lei nº 15.121, de abril de 2025, com
suas alterações, e Resolução CD/FNDE nº 15, de 29 de março de 2011, publicada no DOU
de 30 de março de 2011.
Vigência: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura até
30/12/2028. Data e Assinaturas: 30/12/2025, MÁRCIO AUGUSTO ROMA BUZAR - Diretor
de Gestão, Articulação e Projetos Educacionais e PAULO CÉSAR MONTAGNER - Reitor.

Espécie: Convênio nº 990162/2025. Processo nº 23034.022441/2025-37. Partícipes: Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, CNPJ nº 00.378.257/0001-81, Unidade
Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Universidade Municipal de São Caetano do Sul
(USCS)-SP, CNPJ nº 44.392.215/0001-70.
Este convênio tem por objeto a aquisição de equipamentos para o hospital veterinário
universitário do município e do centro de pesquisa clínica da Universidade Municipal para
atender os estudantes em campo de estágio e formação profissional, conforme detalhado
no Plano de Trabalho.
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste convênio, neste ato fixados em
R$ 253.000,00 (duzentos e cinquenta e três mil reais), serão alocados de acordo com o
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, na seguinte classificação
orçamentária: CONCEDENTE I - R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), relativos
ao presente exercício, correrão à conta da dotação alocada no orçamento do
CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024; pela Lei nº
15.121, de abril de 2025, UG 153173, assegurado pela Nota de Empenho nº
2025NE700235, vinculada ao PTRES 251907, à conta de recursos oriundos do Tesouro
Nacional, Fonte de Recursos 1000000000, Natureza da Despesa 444042. CONVENENTE II
- R$ 3.000,00 (três mil reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, nos termos da
Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024; pela Lei nº 15.121, de abril de 2025, com
suas alterações, e Resolução CD/FNDE nº 15, de 29 de março de 2011, publicada no DOU
de 30 de março de 2011.
Vigência: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura até
29/12/2028. Data e Assinaturas: 29/12/2025, MÁRCIO AUGUSTO ROMA BUZAR - Diretor
de Gestão, Articulação e Projetos Educacionais e LEANDRO CAMPI PREARO - Reitor.

Espécie: Termo de Fomento nº 989707/2025. Processo nº 23034.022502/2025-66.
Partícipes: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, CNPJ nº
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Araguaína-TO, CNPJ nº 00.767.202/0001-63.
O presente termo de fomento tem por objeto a aquisição de materiais de consumo para
melhoria das atividades didáticas, pedagógicas e administrativas, para as atividades
desenvolvidas pela Apae de Araguaína-TO, Escola Especial Raios de Luz, destinadas às
pessoas com deficiência intelectual, múltipla TEA, conforme detalhado no Plano de
Trabalho. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste termo de fomento
neste ato fixados em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), serão alocados de acordo com
o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte
classificação orçamentária: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), correrão à conta da
dotação alocada no orçamento da administração pública federal, autorizado pela Lei nº
15.121, de abril de 2025, UG 153173, assegurado pela Nota de Empenho nº
2025NE700206, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), vinculada ao P T R ES
251952 à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos
1000000000, Natureza da Despesa 335041. Vigência: 36 (trinta e seis) meses, contados
a partir da data da sua assinatura até 29/12/2028. Data e Assinaturas: 29/12/2025,
MÁRCIO AUGUSTO ROMA BUZAR - Diretora de Gestão, Articulação e Projetos
Educacionais e SILVIA RODRIGUES NASCIMENTO - Presidente.

Espécie: Termo de Fomento nº 985969/2025. Processo nº 23034.029341/2025-31.
Partícipes: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, CNPJ nº
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Fátima-TO, CNPJ nº 05.263.220/0001-21.
O presente termo de fomento tem por objeto o apoio ao custeio geral da Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Fátima (APAE), conforme detalhado no Plano de
Trabalho. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste termo de fomento
neste ato fixados em R$ 100.000,00 (cem mil reais), serão alocados de acordo com o
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte
classificação orçamentária: R$ 100.000,00 (cem mil reais), correrão à conta da dotação
alocada no orçamento da administração pública federal, autorizado pela Lei nº 15.121, de
abril de 2025, UG 153173, assegurado pela Nota de Empenho nº 2025NE700257, no valor
de R$ 100.000,00, vinculada ao PTRES 251952 à conta de recursos oriundos do Tesouro
Nacional, Fonte de Recursos 1000000000, Natureza da Despesa 335041. Vigência: 36
(trinta e seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura até 30/12/2028. Data
e Assinaturas: 30/12/2025, MÁRCIO AUGUSTO ROMA BUZAR - Diretora de Gestão,
Articulação e Projetos Educacionais e DENISE RODRIGUES BARBOZA CAMPOS -
Presidente.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS E ORGANIZAÇÕES

SUBGERÊNCIA DE SERVIÇOS GERAIS
DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

EXTRATO DE CONTRATO

Individual Contract Agreement - LICA 6. Contratante: Escritório das Nações Unidas de Serviços
para Projetos (UNOPS) - Projeto UNOPS/24330; Contratado: Vinicius Gabiolli Fernandes, CPF:
365.***.***-81. Objeto: Realização, por consultoria, das atividades e produtos previstos no
TERMO DE REFERÊNCIA (Individual Contract Agreement - LICA 6 - Associado/a de Engenharia(
Engenheiro/a Júnior - Supervisão de Obras), para alcance do Resultado 2. Capacidade de
gestão de obras fortalecida, com foco em análise de avaliação de infraestrutura física das
escolas. Vigência: 11/12/2025 a 11/12/2026. Valor total: R$ 132.456,48 (centro e trinta e dois
mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e quarenta e oito centavos), condicionado à entrega
e aprovação de produtos. Data de Assinatura: 08/12/2025.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L AG OA S

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

2 DE JANEIRO DE 2026 ESPÉCIE: Acordo de Colaboração Técnica entre o Instituto Federal
de Alagoas - Reitoria e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense - Campus Pelotas, visando ao estabelecimento de mútua colaboração na área de
gestão. OBJETO: Objetiva o presente Acordo de Colaboração Técnica estabelecer
intercâmbio, em mútua colaboração no que diz respeito a colaboração técnica que será
prestada pelo servidor ALEXANDRE KERSON DE ABREU, ocupante do cargo de Jornalista,
Matrícula SIAPE nº 2610692, com vistas ao desenvolvimento de suas atividades no
Departamento de Comunicação e Eventos do Ifal . VIGÊNCIA: O Presente Acordo de
Colaboração Técnica vigorará pelo período de 01 ano, a contar da publicação no Diário
Oficial da União. SIGNATÁRIOS: pelo IFAL, Carlos Guedes de Lacerda, Reitor e pelo IFSul,
Carlos Jesus Anguinoni Correa, Reitor.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

30 DE DEZEMBRO DE 2025 ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica Nº 09/2025 que entre
si celebram a União, o Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Alagoas, CNPJ
nº 10.825.373/0001-55, o Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Espírito
Santo, CNPJ nº 10.838.653/0001-06 e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Ciência
e Tecnologia (FACTO), CNPJ nº 03.832.178/0001-97. Objeto: execução conjunta das ações
necessárias ao desenvolvimento, fortalecimento e promoção das Indicações Geográficas
(IGs), compreendendo atividades de diagnóstico, estruturação, pesquisa aplicada, extensão
tecnológica, desenvolvimento de soluções e apoio técnico-operacional, conforme definido
no Edital no 12/2025 - Ifes. As ações serão executadas no âmbito das instituições partícipes
e nos territórios vinculados às Indicações Geográficas atendidas pelo projeto, de acordo
com o plano de trabalho aprovado, observadas as especificações, responsabilidades e
metas pactuadas entre os partícipes, conforme especificações estabelecidas no Plano de
Trabalho anexo. Vigência: 1 ano a partir de 5 de janeiro de 2026. Signatários: pelo IFAL,
CARLOS GUEDES DE LACERDA - Reitor, pelo IFES, ADRIANA PIONTTKOVSKY BARCELLOS -
Reitora, e pela FACTO, KLINGER CECCON CAPRIOLI.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
AMAZONAS

CAMPUS MAUÉS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2025 - UASG 158563

Número do Contrato: 6/2021.
Nº Processo: 23387.000252/2021-80.
Pregão. Nº 5/2021. Contratante: IFAM - CAMPUS MAUES. Contratado: 04.718.633/0001-90
- AMAZON SECURITY LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 06/2021,
por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 31/12/2025 a
31/12/2026, nos termos do art. 57, (ii ou iv), da lei n.º 8.666, de 1993.. Vigência:
31/12/2025 a 31/12/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 480.144,74. Data de
Assinatura: 31/12/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 31/12/2025).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
BA H I A

CAMPUS IRECÊ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2026 - UASG 158589

Número do Contrato: 1/2023.
Nº Processo: 23460.000365/2022-36.
Pregão. Nº 1/2022. Contratante: INST. FED. DA BAHIA/CAMPUS IRECE. Contratado:
05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. Objeto:
Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 01/2023, por mais 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 03/02/2026 a 02/02/2027 nos termos do
art. 57, II, da lei n.º 8.666, de 1993. Vigência: 03/02/2026 a 02/02/2027. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 30.816,83. Data de Assinatura: 30/12/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 30/12/2025).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BA I A N O

CAMPUS BOM JESUS DA LAPA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2026 - UASG 151889

Nº Processo: 23328.252228/2025-52.
Inexigibilidade Nº 12/2025. Contratante: IF BAIANO CAMPUS BOM JESUS DA LAPA.
Contratado: 34.028.316/0005-37 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA FO S .
Objeto: Contratação (62007875) de produtos e serviços por meio de pacote de serviços
dos correios mediante adesão ao termo de condições comerciais e anexos, quando
contratados serviços específicos, que permite a compra de produtos e utilização dos
diversos serviços dos correios.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 01/01/2026 a
01/01/2030. Valor Total: R$ 1.650,00. Data de Assinatura: 15/12/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 02/01/2026).
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Termo de Fomento

Processo nº 23034.022502/2025-66

  

TERMO DE FOMENTO Nº 989707/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-FNDE E A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARAGUAÍNA - TO,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

   O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, Autarquia Federal vinculada ao Ministério
da Educação - MEC, criado pela Lei n.º 5.537, de 21 de novembro de 1968, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.º 872, de 15 de setembro de 1969, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 00.378.257/0001-81,
Unidade Gestora 153.173, Gestão 15.253, com sede em Brasília-DF, no SBS, Quadra 02, Bloco “F”, neste
ato representado por  seu Diretor de Gestão, Articulação e Projetos Educacionais, MARCIO AUGUSTO
ROMA BUZAR​​, residente e domiciliado em Brasília-DF, nomeado pela Portaria nº 652, de 7 de junho de
2024, publicada no Diário Oficial da União em 10/06/2024, portador da matrícula funcional nº 1212892,
no uso de suas atribuições legais, nos termos da Portaria n.º 440, de 07 de agosto de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 14/08/2023, a qual delega competência para ordenar despesas e assinar
contratos, convênios, instrumentos congêneres, bem como termos aditivos, com valores inferiores a R$
1.000.000,00 (um milhão de reais),  doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL e a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Araguaína - TO, inscrita sob o CNPJ 00.767.202/0001-63,
com sede na Rua F, nº 95, Setor Rodoviário, Araguaína - TO, neste ato representada por sua Presidente,
SILVIA RODRIGUES NASCIMENTO, residente e domiciliada  em Araguaína - TO,    CPF nº  ***.812.281-**,
doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA   SOCIEDADE   CIVIL, resolvem celebrar o presente termo de
fomento, registrado no  Transferegov, Sistema de Convênios do Governo Federal, Proposta nº
029619/2025, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,  na pela Lei
nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024; pela Lei nº 15.121, de abril de 2025, com suas alterações, na Lei
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, consoante
o processo administrativo nº 23034.022502/2025-66 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente termo de fomento tem por objeto a aquisição de materiais de consumo para
melhoria das atividades didáticas, pedagógicas e administrativas, para as atividades desenvolvidas pela
Apae de Araguaína - TO, Escola Especial Raios de Luz, destinadas às pessoas com deficiência intelectual,
múltipla TEA, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO

2.1. Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho
que, independentemente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Termo de
Fomento, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os
partícipes.

Subcláusula Única. Os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por certidão de apostilamento,
exceto quando coincidirem com alguma hipótese de termo aditivo prevista no inciso I do caput, do art.
43, do Decreto nº 8.726, de 2016, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao termo de
fomento, sendo vedada a alteração do objeto da parceria.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 36 (trinta e seis) meses a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condições:

I - mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada,
formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término, desde que autorizada
pela Administração Pública

II - de ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando esta der causa a
atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso
verificado.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

I - Da Administração Pública

4.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste termo de fomento neste ato
fixados em  R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), serão alocados de acordo com o cronograma de
desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:  R$
200.000,00, correrão à conta da dotação alocada no orçamento da administração pública federal,
autorizado pela  pela Lei nº 15.121, de abril de 2025, UG 153173, assegurado pela Nota de Empenho
nº 2025NE700206, no valor de R$ 200.000,00, vinculada ao  PTRES 251952 à conta de recursos oriundos
do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 1000000000, Natureza da Despesa 335041.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. A liberação do recurso financeiro se dará em parcela única , em estrita conformidade com
o Cronograma de Desembolso, o qual guardará consonância com as metas da parceria, ficando a
liberação condicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 13.019, de
2014, e no art. 33 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ou
irregularidades detectadas nos seguintes casos:

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela
anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da OSC em relação a obrigações estabelecidas neste Termo de
Fomento; ou

III - quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno
ou externo.

Subcláusula segunda. A verificação das hipóteses de retenção previstas na Subcláusula primeira ocorrerá
por meio de ações de monitoramento e avaliação, incluindo:

                              I - a verificação da existência de denúncias aceitas;

                             II - a análise das prestações de contas anuais;

                            III - as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos
de controle interno e externo; e

                            IV - a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a regularidade da
parceria. 

Subcláusula terceira. O atraso na liberação das parcelas pactuadas no plano de trabalho configura
inadimplemento de obrigação e se este perdurar:

                              I - por mais de 30 (trinta) dias, a OSC poderá suspender as atividades até a regularização
do desembolso; ou  
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                             II - por mais de 60 (sessenta) dias, a OSC poderá rescindir a parceria firmada, garantindo-
se acerto final com liberação de recurso   proporcional a eventual alocação de recursos próprios da
entidade.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.1. Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, desembolsados pela administração
pública, serão mantidos na conta corrente 1336738, agência 0638-6, Banco do Brasil.

Subcláusula primeira. Os recursos depositados na conta bancária específica do Termo de Fomento serão
aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais
vantajoso, enquanto não empregados na sua finalidade.

Subcláusula segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras poderão ser aplicados no
objeto deste instrumento desde que haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da
Administração Pública, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos.

Subcláusula terceira. A conta referida no caput desta Cláusula será em instituição financeira pública
determinada pela Administração Pública e isenta da cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula quarta. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de Trabalho e
não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos
seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Subcláusula quinta. A movimentação dos recursos será realizada mediante transferência eletrônica
sujeita à identificação do beneficiário final, na plataforma Transferegov.br, por meio da funcionalidade
“Ordem de Pagamento de Parceria - OPP” ou por outros meios de pagamento disponibilizados na referida
plataforma, podendo o crédito dos valores ser realizado em conta corrente de titularidade da própria
OSC, na forma do art. 38, § 2º, do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula sexta. Caso os recursos depositados em conta corrente específica não sejam utilizados no
prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da efetivação do depósito, o Termo será
rescindido unilateralmente pela Administração Pública, salvo quando houver execução parcial do objeto,
desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado  pelo dirigente máximo da
entidade da Administração Pública Federal.

Subcláusula sétima. Os atos referentes ao recebimento dos recursos de emendas parlamentares, por
ocasião da execução do objeto pactuado neste instrumento deverão ser publicados nos sítios eletrônicos
da internet da entidade, de forma ativa, em até 30 dias após o seu recebimento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC

7.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo
com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecução ou execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da
parceria. 

Subcláusula primeira. Além das obrigações constantes na legislação e dos demais compromissos
assumidos neste instrumento, cabe à Administração Pública cumprir as seguintes atribuições,
responsabilidades e obrigações: 

I - promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de
Desembolso constante do plano de trabalho; 

II - prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o
objeto do Termo de Fomento em toda a sua extensão e no tempo devido;

III - monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Fomento, por meio de
análise das informações acerca do processamento da parceria constantes do
Transferegov.br, diligências e visitas in loco, quando necessário, zelando pelo alcance
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dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados, observando
o prescrito na Cláusula Décima Primeira;

IV - comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos
públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo previsto
na legislação para saneamento ou apresentação de esclarecimentos e informações;

V - analisar os relatórios de execução do objeto;

VI - analisar os relatórios de execução financeira, nas hipóteses previstas no art. 56,
caput, do Decreto nº 8.726, de 2016;

VII - receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do
Termo de Fomento, nos termos do art. 43 do Decreto nº 8.726, de 2016;

VIII - instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos dos arts.
49 e 50 do Decreto nº 8.726, de 2016;

IX - designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previstas
no art. 61 da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 51-A, §§ 1º a 5º do Decreto nº 8.726, de
2016;

X - retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por
culpa exclusiva da organização da sociedade civil, exclusivamente para assegurar o
atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente
de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades
pactuadas, nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;

XI - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação e inexecução por culpa exclusiva da
organização da sociedade civil, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em
que a Administração Pública assumir essas responsabilidades, nos termos do art. 62, II,
da Lei nº 13.019, de 2014;

XII - reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na
aplicação de parcela anteriormente recebida, ou quando a OSC deixar de adotar sem
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública ou
pelos órgãos de controle interno ou externo, comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o
prazo de até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e
esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIII - prorrogar de “ofício” a vigência do Termo de Fomento, antes do seu término,
quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato
período do atraso verificado, nos termos do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019,
de 2014, e § 1º, inciso I, do art. 43 do Decreto nº 8.726, de 2016;

XIV - publicar, no Diário Oficial da União, extrato do Termo de Fomento;

XV - divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e
acessíveis e manter, no seu sítio eletrônico oficial e no Transferegov.br, o instrumento da
parceria celebrada e seu respectivo plano de trabalho, nos termos do art. 10 da Lei nº
13.019, de 2014;

XVI - exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução da
parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar a
descontinuidade das ações pactuadas;

XVII - informar à OSC os atos normativos e orientações da Administração Pública que
interessem à execução do presente Termo de Fomento;

XVIII - analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na
consecução do objeto do presente Termo de Fomento; e
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XIX - aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas
necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada de
Contas Especial, quando for o caso.

Subcláusula segunda. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente Termo e dos
demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes atribuições,
responsabilidades e obrigações:

                               I - executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste Termo, a
legislação pertinente e o plano de trabalho aprovado pela Administração Pública, adotando todas as
medidas necessárias à correta execução deste Termo de Fomento, observado o disposto na Lei nº 13.019,
de 2014, e no Decreto nº 8.726, de 2016; 

                                               II - zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar
eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade em suas atividades;

                              III - garantir o cumprimento da contrapartida em bens e serviços conforme estabelecida
no plano de trabalho, se for o caso;

                                    IV - manter e movimentar os recursos financeiros em conta bancária específica, na
instituição financeira pública determinada pela   administração   pública, inclusive os   resultados de
eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do    plano de trabalho,
exclusivamente no cumprimento do seu objeto, observadas as   vedações relativas à execução das
despesas;

                            V - não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº 13.019,
de 2014;

                          VI - apresentar Relatório de Execução do Objeto na plataforma Transferegov.br, de acordo
com o estabelecido nos art. 63 a 72 da Lei nº   13.019, de 2014, e art. 55 do Decreto nº 8.726, de 2016;

                         VII - executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos e gerir
os bens públicos com observância aos princípios  da legalidade, da legitimidade, da  impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

                                           VIII - prestar contas à Administração Pública, ao término de cada exercício e no
encerramento da vigência do Termo de Fomento, nos termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014, e
do capítulo VII, do Decreto nº 8.726, de 2016;

                              IX - responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser necessário
à execução do plano de trabalho, conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso I,  e §3º do art. 46 da
Lei nº 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas   decorrentes, ônus
tributários ou extraordinários que incidam sobre o instrumento;

                                X - permitir o livre acesso do gestor da parceria, membros do Conselho de Política
Pública da área, quando houver, da Comissão de Monitoramento e Avaliação – CMA e   servidores do
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e do Tribunal de Contas da União, a todos os
documentos relativos à execução do objeto do Termo de Fomento, bem como aos locais de execução do
projeto, permitindo o acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas;

                                XI - quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste
Termo de Fomento:

a) utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto
pactuado;

b) garantir sua guarda e manutenção;

c) comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens
vierem a sofrer;

d) arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação,
manutenção e recuperação dos bens;
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e) em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao
conhecimento da autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência à
Administração Pública, além da proposta para reposição do bem, de competência da
OSC; e

f) durante a vigência do Termo de Fomento, somente movimentar os bens para fora da
área inicialmente destinada à sua instalação ou utilização mediante expressa autorização
da Administração Pública e prévio procedimento de controle patrimonial.

                              XII - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Fomento,
restituir à Administração Pública os saldos financeiros remanescentes, inclusive os   provenientes das
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável   de 30 (trinta) dias,
conforme art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014;

                             XIII - manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33 e
34 da Lei nº 13.019, de 2014;

                            XIV - manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios
relativos a este Termo de Fomento, pelo prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme
previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014;

                              XV - garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao
bom desempenho das atividades;

                            XVI - observar, nas compras e contratações de bens e serviços e na realização de despesas
e pagamentos com recursos transferidos pela Administração Pública, os procedimentos estabelecidos nos
arts. 36 a 42 do Decreto nº 8.726, de 2016;

                           XVII - incluir regularmente no Transferegov.br as informações e os documentos exigidos
pela Lei nº 13.019, de 2014, mantendo-o atualizado, e prestar contas dos recursos recebidos no mesmo
sistema;

                           XVIII - observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, para o recebimento de
cada parcela dos recursos financeiros;

                             XIX - manter seus dados cadastrais atualizados no Transferegov.br, nos termos do art. 26,
§5º, do Decreto nº 8.726, de 2016;

                             XX - divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos estabelecimentos
em que exerça suas ações todas as informações  detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei nº 13.019, de
2014;

                            XXI - submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de alteração do
plano de trabalho, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das
despesas;

                           XXII - responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro
dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de investimento e de
pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;

                                       XXIII - responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais e das  taxas de   importação, de câmbio, aduaneiras e
similares,  relacionados à execução do objeto previsto neste Termo de Fomento, o que não implica 
 responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública federal quanto à inadimplência da OSC
em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos
decorrentes de restrição à sua execução, nos termos do art.  42, inciso XX, da Lei nº 13.019, de 2014; e

                         XXIV - quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelo
órgão ambiental competente, da esfera municipal, estadual, do Distrito Federal ou federal e
concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA PROTEÇÃO DOS DADOS
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8.1. Para fins de execução deste Termo de Fomento, Administração Pública e OSC obrigam-se a
cumprir e manterem-se de acordo com as disposições e os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados -
Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), especialmente no que se refere à legalidade no tratamento dos dados
pessoais a que tiverem acesso em razão deste instrumento.

Subcláusula primeira. Em relação à LGPD, cada Partícipe será responsável isoladamente pelos atos a que
derem causa, respondendo, inclusive, pelos atos praticados por seus prepostos e/ou empregados que
estiverem em desconformidade com os preceitos normativos aplicáveis.

Subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição e/ou exposição indesejada
e/ou não autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em razão do presente instrumento, deverá
o Partícipe responsável pelo incidente comunicar imediatamente ao outro Partícipe, apresentando, no
mínimo, as seguintes informações: (i) a descrição dos dados pessoais envolvidos; (ii) a quantidade de
dados pessoais envolvidos (volumetria do evento); e (iii) quem são os titulares dos dados pessoais
afetados pelo evento.

Subcláusula terceira. Caso um dos Partícipes seja destinatário de ordem judicial ou notificação/requisição
de qualquer órgão, agência, autoridade ou outra entidade oficial, relativa ao tratamento de dados
pessoais que tenham sido compartilhados em decorrência do presente instrumento, o Partícipe
notificado deverá, imediatamente, comunicar ao outro Partícipe.

Subcláusula quarta. Administração Pública e OSC se obrigam a, após o encerramento deste instrumento 
e/ou após o exaurimento das finalidades para as quais os dados pessoais foram coletados, o que vier
primeiro, deletar e/ou destruir todos os documentos e informações recebidas do outro Partícipe
contendo os dados pessoais fornecidos, sejam em meios físicos ou digitais, eliminando-os de seus
arquivos e banco de dados, podendo ser mantidos os dados pessoais necessários para o cumprimento de
obrigação legal ou regulatória e/ou para o uso exclusivo do Partícipe, mediante a anonimização dos
dados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO

9.1. Este Termo de Fomento, bem como o plano de trabalho, poderão ser modificados, em suas
cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo
ou por certidão de apostilamento, da seguinte forma: 

                          I - por termo aditivo à parceria para:

                             a) ampliação de até 50% (cinquenta por cento) do valor global;

                             b) redução do valor global, sem limitação de montante;

                             c) prorrogação da vigência, observados os limites do art. 21 do Decreto nº 8.726, de
2016; ou

                             d) alteração da destinação dos bens remanescentes.

                         II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:

                             a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes
antes do término da execução da parceria;

                             b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou

                              c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.

Subcláusula primeira. A parceria deverá ser alterada por certidão de apostilamento, independentemente
de anuência da OSC, para:

I - prorrogação da vigência, antes de seu término, quando a Administração Pública
tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação
limitada ao exato período do atraso verificado; ou

II - indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.
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Subcláusula segunda. A Administração Pública possui o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua
apresentação, para se manifestar sobre a solicitação de alteração, ficando este prazo suspenso quando
forem solicitados esclarecimentos à OSC.

Subcláusula terceira. No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre a
solicitação de alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens permanecerá sob a
responsabilidade da OSC até a decisão do pedido.

Subcláusula quarta. É dispensada a autorização prévia nas hipóteses de alteração do plano de trabalho
para o remanejamento de recursos de que trata a alínea “c” do inciso II da Cláusula Nona, em percentual
de até 10% (dez por cento) do valor global da parceria.

Subcláusula quinta. Para fins do disposto na Subcláusula quarta, caberá à OSC encaminhar comunicação
posterior à Administração Pública para a realização de apostilamento.

10.  CLÁUSULA DÉCIMA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

10.1. A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização de
compras e contratações de bens e serviços com recursos transferidos pela Administração Pública.

Subcláusula primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto para realização da
despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e, caso o valor
efetivo da compra ou contratação seja superior ao previsto no plano de trabalho, deverá assegurar a
compatibilidade do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado, inclusive para fins de
elaboração de relatório de que trata o art. 56 do Decreto nº 8.726, de 2016, quando for o caso, observado
o disposto no § 4º do art. 43 do mesmo Decreto.

Subcláusula segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus fornecedores e
prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número de
inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de
serviço, e deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia
útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação
da prestação de contas.

Subcláusula terceira. A OSC deverá efetuar os pagamentos das despesas na plataforma Transferegov.br,
sendo dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes às despesas, mas
deverá manter a guarda dos documentos originais relativos à execução das parcerias pelo prazo de 10
(dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do
prazo para a apresentação da prestação de contas.

Subcláusula quarta. O crédito de valores poderá ser realizado em conta corrente de titularidade da
própria OSC, mediante justificativa, nas hipóteses dos incisos I ao III do § 2º do art. 38 do Decreto 8.726,
de 2016.

Subcláusula quinta. Na gestão financeira, a OSC poderá:

                            I - pagar despesa em data posterior ao término da execução do termo de fomento, mas
somente quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência;

                      II - incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao quadro da OSC,
inclusive os dirigentes, desde que exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da
legislação cível e trabalhista; ou

                          III - realizar quaisquer despesas necessárias à execução do objeto previstas no plano de
trabalho, inclusas aquelas dos incisos I ao V do caput do art. 39 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula sexta. É vedado à OSC:  

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias;

II - contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, do [órgão ou entidade
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pública federal], ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na
lei de diretrizes orçamentárias;

III - pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada em
vigor deste instrumento, exceto na hipótese prevista no inciso V do caput do art. 39 do
Decreto nº 8.726, de 2016.

IV - deixar de dar ampla transparência, inclusive na plataforma eletrônica, aos
valores pagos, de maneira individualizada, a título de remuneração de sua equipe de
trabalho vinculada à execução do objeto e com recursos da parceria, juntamente à
divulgação dos cargos e valores, na forma do art. 80 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula sétima. É vedado à Administração Pública praticar atos de ingerência na seleção e na
contratação de pessoal pela OSC ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar
serviços na referida organização.

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

11.1. A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública por meio
de ações de monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão
adequada e regular da parceria, e deverão ser registradas no Transferegov.br.

Subcláusula primeira. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das informações
acerca do processamento da parceria constantes do Transferegov.br, incluída a possibilidade de consulta
às movimentações da conta bancária específica da parceria, além da verificação, análise e manifestação
sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à parceria.

Subcláusula segunda. No exercício das ações de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto
da parceria, a Administração Pública:

I - designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da
parceria, por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e
fiscalização;

II - designará a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado destinado
a monitorar e avaliar a parceria, constituído por ato específico publicado em meio oficial
de comunicação; 

III - emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos
previstos na legislação regente e neste instrumento, sobre a conformidade do
cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução da presente
parceria, para fins de análise da prestação de contas anual, quando for o caso;

IV - realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas
hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto da
parceria e do alcance das metas;

V - realizará, sempre que possível, nas parcerias com vigência superior a 1 (um)
ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos
objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades
definidas;

VI - examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto e, quando for o caso, o(s)
relatório(s) de execução financeira apresentado(s) pela OSC, na forma e prazos previstos
na legislação regente e neste instrumento;  

VII - poderá valer-se do apoio técnico de terceiros;

VIII - poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que
se situem próximos ao local de aplicação dos recursos;
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IX - poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de
resultados, incluídas as redes sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos de
tecnologia da informação.

Subcláusula terceira. O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que trata o inciso III da
Subcláusula segunda desta Cláusula, deverá conter os elementos dispostos no §1º do art. 59 da Lei nº
13.019, de 2014, e será submetido à comissão de monitoramento e avaliação, que detém a competência
para avaliá-lo e homologá-lo.

Subcláusula quarta. A visita técnica in loco, de que trata o inciso IV da Subcláusula segunda desta
Cláusula, não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela administração pública
federal, pelos órgãos de controle interno e pelo Tribunal de Contas da União. A OSC deverá ser notificada
previamente no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores à realização da visita técnica in loco.

Subcláusula quinta. Sempre que houver a visita, o resultado será circunstanciado em relatório de visita
técnica in loco, que será registrado no Transferegov.br e enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimentos e providências e poderá ensejar a revisão do relatório, a critério da administração
pública federal. O relatório de visita técnica in loco deverá ser considerado na análise da prestação de
contas.

Subcláusula sexta. Havendo pesquisa de satisfação, a sistematização será circunstanciada em documento
que será enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e eventuais providências, podendo a
entidade opinar sobre o conteúdo do questionário que será aplicado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE FOMENTO

12.1. O presente Termo de Fomento será extinto:

I - por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado
aditivo para renová-lo;

II - por consenso, antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na
manutenção da parceria, notificando o parceiro com antecedência mínima de 30 dias; 

IV - por rescisão unilateral da parceria, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou
metas pactuadas;

c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com vigência superior
a um ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 70 da Lei nº 13.019, de 2014;

d) violação da legislação aplicável;

e) cometimento de falhas reiteradas na execução;

f) malversação de recursos públicos;

g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

h) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada como OSC;

j) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração Pública;

k) quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem utilizados no
prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo se houver execução parcial do
objeto e desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo
Ministro de Estado ou pelo dirigente máximo da entidade da Administração Pública
Federal;
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l) atraso superior a 60 (sessenta) dias na liberação das parcelas pactuadas no plano de
trabalho; ou

m)outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

Subcláusula primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da
notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que
participaram voluntariamente da avença.

Subcláusula segunda. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da Administração Pública,
que não decorra de culpa, dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público ressarcirá a parceira privada dos
danos emergentes comprovados que houver sofrido.

Subcláusula terceira. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo ou má gestão por parte
da OSC, devidamente comprovada, a organização da sociedade civil não terá direito a qualquer
indenização.

Subcláusula quarta. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da
abertura de vista do processo.

Subcláusula quinta. Caso se conclua pela rescisão unilateral da parceria, o relatório técnico de
monitoramento e avaliação deverá determinar as providências previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso II
do § 1º do art. 51-A do Decreto 8.726, de 2016.

Subcláusula sexta. Outras situações relativas à extinção da parceria não previstas na legislação aplicável
ou neste instrumento poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser negociado
entre os partícipes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

13.1. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Fomento, a OSC
deverá restituir os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das
aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da
administração pública.

Subcláusula primeira. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante atualização
monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma:

I - nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros
serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual
período de inércia da Administração Pública quanto ao prazo de que trata o § 3º do art.
69, do Decreto nº 8.726, de 2016; e

II - nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da OSC ou de seus prepostos
para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria; ou

b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de que trata
a alínea “a” deste inciso, com subtração de eventual período de inércia do órgão
federal quanto ao prazo de que trata o § 3º do art. 69 do Decreto nº 8.726, de 2016.

Subcláusula segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC observarão juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de
pagamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS BENS REMANESCENTES

14.1. Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos
repassados pela Administração Pública são da titularidade da OSC e ficarão afetados ao objeto da
presente parceria durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes ao seu
término, dispensada a celebração de instrumento específico para esta finalidade.
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Subcláusula primeira. Os bens patrimoniais deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade
enquanto viger a parceria, sendo que, na hipótese de extinção da OSC durante a vigência do presente
instrumento, a propriedade de tais bens será transferida à Administração Pública. A presente cláusula
formaliza a promessa de transferência da propriedade de que trata o §5º do art. 35 da Lei nº 13.019, de
2014.

Subcláusula segunda. Fica a OSC autorizada a realizar doação a terceiros, inclusive beneficiários da
política pública objeto da parceria, desde que demonstrada a sua utilidade para a realização ou a
continuidade de ações de interesse social.

Subcláusula terceira. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a titularidade dos bens
remanescentes permanecerá com a OSC, observados os seguintes procedimentos:

I - não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a
motivação da rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou

II - o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no
cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver
relacionada ao seu uso ou aquisição.

Subcláusula quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, os bens
remanescentes serão retirados pela Administração Pública no prazo de noventa dias, contado da data de
notificação da dissolução ou, alternativamente, o valor pelo qual os bens remanescentes foram
adquiridos será computado no cálculo do valor a ser ressarcido.

Subcláusula quinta. Em exceção ao disposto no caput desta cláusula, os bens remanescentes poderão ter
sua propriedade revertida para o órgão ou entidade pública federal, a critério da Administração Pública,
para fins de assegurar a continuidade do objeto pactuado, por meio da celebração de nova parceria ou
pela execução direta do objeto pela Administração Pública Federal.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

15.1. No caso de parcerias com vigência superior a um ano, a OSC deverá apresentar prestação
de contas anual, para fins de monitoramento do cumprimento das metas previstas no plano de trabalho,
observando-se as regras previstas no art. 59 do Decreto nº 8.726, de 2016, além das cláusulas constantes
deste instrumento e do plano de trabalho.

Subcláusula primeira. Para fins de prestação de contas anual, a OSC deverá apresentar Relatório Parcial
de Execução do Objeto no Transferegov.br, no prazo de até 30 (trinta) dias após o fim de cada exercício,
sendo que se considera exercício cada período de 12 (doze) meses de duração da parceria, contado da
primeira liberação de recursos para sua execução. 

Subcláusula segunda. Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas anual, o gestor da
parceria notificará a OSC para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a prestação de contas. Persistindo
a omissão, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, adotará as
providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção
do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Subcláusula terceira. O Relatório Parcial de Execução do Objeto conterá:

I - a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a
prestação de contas ou a justificativa para o não atingimento conforme o disposto no §
4º do art. 55 do Decreto nº 8.726, de 2016;

II - a descrição das ações (projetos) desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

III - os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de
presença, fotos, vídeos, entre outros;

IV - os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e
serviços, quando houver; e

V - justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas.
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Subcláusula quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os incisos III
e IV da Subcláusula anterior quando já constarem do Transferegov.br.

Subcláusula quinta. O Relatório Parcial de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer elementos para
avaliação:

                               I - dos resultados já alcançados e seus benefícios;

                              II - dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;

                             III - do grau de satisfação do público-alvo; e

                             IV - da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.

Subcláusula sexta. As informações de que trata a Subcláusula anterior serão fornecidas por meio da
apresentação de documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho.

Subcláusula sétima. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse
público, a Administração Pública poderá, justificadamente, de ofício ou mediante solicitação, dispensar a
OSC da observância do disposto na Subcláusula quinta.

Subcláusula oitava. O Relatório Parcial de Execução Financeira, quando exigido, deverá conter:

                           I - a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que
possibilitem a comprovação da observância do plano  de trabalho;

                           II - o extrato da conta bancária específica;

                          III - a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverá conter a
indicação do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de
custeio de cada fração, com identificação do número e do órgão ou   entidade da parceria, vedada a
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;

                           IV - a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e

                           V - cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com
data do documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicação do produto ou serviço.

Subcláusula nona. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os incisos I a III
da Subcláusula anterior quando já constarem do Transferegov.br.

Subcláusula décima. A análise do Relatório Parcial de Execução Financeira, quando exigido, será feita pela
Administração Pública e contemplará:

                                         I - o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas
previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado
no plano de trabalho, observado o disposto no § 3º do art. 36 do Decreto nº 8.726, de 2016; e

                                II - a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as
despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta   corrente específica da
parceria.

Subcláusula décima primeira. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo
de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas
pertinentes (art. 64, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014).

Subcláusula décima segunda. Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação
evidenciar irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará a OSC para, no
prazo de 30 (trinta) dias:

                            I - sanar a irregularidade;

                            II - cumprir a obrigação; ou

                            III - apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.
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Subcláusula décima terceira. O gestor da parceria avaliará o cumprimento do disposto na Subcláusula
anterior e atualizará o relatório técnico de monitoramento e avaliação, conforme o caso.

Subcláusula décima quarta. Serão glosados os valores relacionados a metas descumpridas sem
justificativa suficiente.

Subcláusula décima quinta. Se persistir a irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o relatório
técnico de monitoramento e avaliação:

                               I - caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar:

                                            a) devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou inexecução
apurada ou à prestação de contas não apresentada; e

                              b) a retenção das parcelas dos recursos, nos termos do art. 34 do Decreto nº 8.726, de
2016; ou

                               II - caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar:

                              a) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou inexecução
apurada ou à prestação de contas não apresentada; e

                              b) a instauração de tomada de contas especial, se não houver a devolução de que trata a
alínea “a” no prazo determinado.

Subcláusula décima sexta. O relatório técnico de monitoramento e avaliação será submetido à comissão
de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias,
contado de seu recebimento.

Subcláusula décima sétima. O gestor da parceria deverá adotar as providências constantes do relatório
técnico de monitoramento e avaliação homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, sendo
que as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas independentemente das providências
adotadas.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

16.1. A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, observando-se as
regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 54 a 58 e 62 a 70 do Decreto nº
8.726, de 2016, além das cláusulas constantes deste instrumento e do plano de trabalho.

Subcláusula primeira. A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar resultados e deverá
conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas, com a descrição
pormenorizada das atividades realizadas no período.

Subcláusula segunda. Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá apresentar Relatório Final de
Execução do Objeto, na plataforma Transferegov.br, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir do término da
vigência da parceria, podendo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante justificativa e solicitação
prévia da OSC.

Subcláusula terceira. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:

I - a demonstração do alcance das metas no período, mediante comparativo com
os resultados alcançados, ou justificativa para o seu não atingimento;

II - a descrição das ações (projetos) desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

III - os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de
presença, fotos, vídeos, entre outros;

IV - os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando
houver;

V - o comprovante de devolução de eventual saldo financeiro remanescente; e

VI - a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias de que
trata o §3º do art. 42 do Decreto nº 8.726, de 2016, podendo a OSC manter retido ou
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provisionado o valor na hipótese de o vínculo trabalhista perdurar após a prestação de
contas final.

Subcláusula quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os incisos III e
IV da Subcláusula anterior quando já constarem da plataforma Transferegov.br.

Subcláusula quinta. O Relatório Final de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer elementos para
avaliação:

                            I - dos resultados alcançados e seus benefícios;

                           II - dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;

                          III - do grau de satisfação do público-alvo; e

                          IV - da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.

Subcláusula sexta. As informações de que trata a Subcláusula anterior serão fornecidas por meio da
apresentação de documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho.

Subcláusula sétima. A análise da prestação de contas final pela Administração Pública será formalizada
por meio de parecer técnico conclusivo emitido pelo gestor da parceria, a ser inserido na plataforma
Transferegov.br, que deverá verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano
de trabalho, e considerará:

                          I - Relatório Final de Execução do Objeto;

                          II - os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração superior a um
ano;

                         III - relatório de visita técnica in loco, quando houver; e

                         IV - relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver.

Subcláusula oitava. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no
plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico, avaliará os efeitos da parceria, quanto à
eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, devendo mencionar os
elementos referidos na Subcláusula quinta.

Subcláusula nona. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse
público, a Administração Pública poderá, justificadamente, de ofício ou mediante solicitação, dispensar a
OSC da observância da Subcláusula quinta.

Subcláusula décima. Na hipótese de a análise de que trata a Subcláusula sétima concluir que houve
descumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência de irregularidade, o gestor da
parceria, antes da emissão do parecer técnico conclusivo, notificará a OSC para que apresente Relatório
Final de Execução Financeira, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da notificação, podendo ser
prorrogado por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC.

Subcláusula décima primeira. O Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido, deverá conter:

                                      I - a relação das receitas e despesas efetivamente realizadas, inclusive rendimentos
financeiros, e sua vinculação com a execução do objeto, que possibilitem a comprovação da observância
do plano de trabalho;

                                     II - o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica,
quando houver;

                         III - o extrato da conta bancária específica;

                        IV - a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverá conter a
indicação do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de
custeio de cada fração, com identificação do número e do órgão ou entidade   da parceria, vedada a
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;

                          V - a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e
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                         VI - cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com
data do documento, valor, os dados da OSC e do fornecedor e a indicação do produto ou serviço.

Subcláusula décima segunda. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os
incisos I a IV da Subcláusula anterior quando já constarem da plataforma Transferegov.br.

Subcláusula décima terceira. Nas hipóteses de descumprimento injustificado do alcance das metas ou
evidência de irregularidade, de que trata a Subcláusula décima, os dados financeiros serão analisados
com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua
conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

Subcláusula décima quarta. A análise do Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido, será feita
pela Administração Pública e contemplará:

                                               I - o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas
previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item  ou agrupamento de itens, conforme aprovado
no plano de trabalho, observado o disposto no § 3º do art. 36 do Decreto nº 8.726, de 2016; e

                                II - a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as
despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica da
parceria.

Subcláusula décima quinta. Observada a verdade real e os resultados alcançados, o parecer técnico
conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da autoridade competente e poderá concluir
pela:

                                 I - aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e
das metas da parceria;

                                 II - aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá:

                                      a) quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, for constatada
impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; ou

                         b) na análise de que trata a Subcláusula décima quarta, quando o valor da irregularidade for
de pequeno vulto, exceto se houver comprovada má-fé.

                                 III - rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:

                          a) omissão no dever de prestar contas;

                          b) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de trabalho;

                          c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou

                          d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Subcláusula décima sexta. A rejeição das contas não poderá ser fundamentada unicamente na avaliação
dos efeitos da parceria, de que trata a Subcláusula oitava, devendo ser objeto de análise o cumprimento
do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho.

Subcláusula décima sétima. A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade responsável
por celebrar a parceria ou ao agente a ela diretamente subordinado, vedada a subdelegação.

Subcláusula décima oitava. A OSC será notificada da decisão da autoridade competente e poderá:

                          I - apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu, a qual, se
não reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhará o recurso ao Ministro de Estado ou
ao dirigente máximo da entidade da Administração Pública Federal, para decisão final no prazo de 30
(trinta) dias; ou

                          II - sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
prorrogável, no máximo, por igual período.

Subcláusula décima nona. Exaurida a fase recursal, a Administração Pública deverá:
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                           I - no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar na plataforma
Transferegov.br as causas das ressalvas; e

                          II - no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a OSC para que, no prazo de 30
(trinta) dias:

                          a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do
objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou

                                      b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse
público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do §2º do art. 72 da Lei nº
13.019, de 2014.

Subcláusula vigésima. O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui caráter
preventivo e será considerado na eventual aplicação de sanções.

Subcláusula vigésima primeira. A Administração Pública deverá se pronunciar sobre a solicitação de
ressarcimento que trata a alínea “b” do inciso II da Subcláusula décima nona no prazo de 30 (trinta) dias,
sendo a autorização de ressarcimento por meio de ações compensatórias ato de competência exclusiva
do  dirigente máximo da entidade da Administração Pública. A realização das ações compensatórias de
interesse público não deverá ultrapassar a metade do prazo previsto para a execução da parceria.

Subcláusula vigésima segunda. Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o não ressarcimento ao
erário ensejará:

                          I - a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente; e

                                      II - o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas na plataforma
Transferegov.br e no Siafi, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição.

Subcláusula vigésima terceira. O prazo de análise da prestação de contas final pela Administração Pública
será de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de recebimento do Relatório Final de Execução do
Objeto ou do cumprimento de diligência por ela determinado, podendo ser prorrogado, justificadamente,
por igual período, desde que não exceda o limite de 300 (trezentos) dias.

Subcláusula vigésima quarta. O transcurso do prazo definido na Subcláusula anterior, e de sua eventual
prorrogação, sem que as contas tenham sido apreciadas:

                                      I - não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas
parcerias; e

                        II - não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos
cofres públicos.

Subcláusula vigésima quinta. Se o transcurso do prazo definido na Subcláusula vigésima terceira, e de sua
eventual prorrogação, se der por culpa exclusiva da Administração Pública, sem que se constate dolo da
OSC ou de seus prepostos, não incidirão juros de mora sobre os débitos apurados no período entre o final
do prazo e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública, sem prejuízo
da atualização monetária, que observará a variação anual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Subcláusula vigésima sexta. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão na
plataforma Transferegov.br, permitindo a visualização por qualquer interessado.

Subcláusula vigésima sétima. Os documentos incluídos pela OSC na plataforma Transferegov.br, desde
que possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais
para os efeitos de prestação de contas.

Subcláusula vigésima oitava. A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais relativos à
execução da parceria pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da
prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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17.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho e com as
normas da Lei nº 13.019, de 2014, do Decreto nº 8.726, de 2016, e da legislação específica, a
Administração Pública poderá, garantida a prévia defesa:

                         I - celebrar termo de ajustamento da conduta com a OSC;

                         II - aplicar, à OSC, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração Pública Federal,
por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo.

Subcláusula primeira. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas
impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade
mais grave.  

Subcláusula segunda. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem
verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar
a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela
provieram para a Administração Pública.

Subcláusula terceira. A sanção de declaração de inidoneidade para participar de chamamento público e
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo produzirá efeitos
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante o órgão pública federal, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a Administração Pública
Federal pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade.

Subcláusula quarta. Nas hipóteses do inciso II do caput desta Cláusula, é facultada a defesa do
interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de abertura de vista dos autos processuais.       

Subcláusula quinta. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade é
de competência exclusiva do Ministro de Estado.

Subcláusula sexta. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nesta Cláusula caberá
recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de ciência da decisão. No caso da
competência exclusiva do Ministro de Estado prevista na Subcláusula anterior, o recurso cabível é o
pedido de reconsideração.

Subcláusula sétima. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de
inidoneidade, a OSC deverá ser inscrita, cumulativamente, como inadimplente no Siafi e no
Transferegov.br, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

Subcláusula oitava. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações punitivas da Administração Pública
destinadas a aplicar as sanções previstas nesta Cláusula, contado da data de apresentação da prestação
de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, no caso de
omissão no dever de prestar contas. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo
destinado à apuração da infração.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GESTÃO DE INTEGRIDADE, RISCOS E CONTROLES
INTERNOS

18.1. A execução do presente Termo de Fomento observará o disposto em ato da autoridade
competente quanto à gestão de integridade, riscos e de controles internos.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DIVULGAÇÃO

19.1. Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a mencionar em todos os seus
atos de promoção e divulgação do projeto, objeto desta parceria, por qualquer meio ou forma, a
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participação do órgão ou entidade pública federal, de acordo com o Manual de Identidade Visual deste.

Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo de Fomento deverá ter
caráter exclusivamente educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

20.1. A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração
de valor ou ampliação ou redução da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pela
administração pública.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

21.1. As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Fomento que não
puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os partícipes deverão ser encaminhadas
ao órgão de consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou entidade pública federal, sob a
coordenação e supervisão da Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal –
CCAF, órgão da Advocacia-Geral da União, para prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de
dúvidas de natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, assegurada a
prerrogativa de a OSC se fazer representar por advogado, observado o disposto no inciso XVII do caput do
art. 42 da Lei nº 13.019, de 2014, no art. 88 do Decreto nº 8.726, de 2016, e em Ato do Advogado-Geral
da União.

 

Subcláusula única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será
competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo de Fomento o foro da Justiça Federal,
Seção Judiciária do Estado por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 

 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, assinam
eletronicamente por meio dos seus representantes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em
Juízo ou fora dele.

 

 
MARCIO AUGUSTO ROMA BUZAR​​

DIRETOR DE GESTÃO, ARTICULAÇÃO E PROJETOS EDUCACIONAIS
 

 

SILVIA RODRIGUES NASCIMENTO
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARAGUAÍNA - TO

 

 [

 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCIO AUGUSTO ROMA BUZAR, Diretor(a) de Gestão,
Articulação e Projetos Educacionais, em 24/12/2025, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado
no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§
1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.
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TRANSFEREGOV

MINISTERIO DA EDUCACAO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

Nº / ANO DA PROPOSTA:
029619/2025

OBJETO:
Aquisição de materiais de consumo para melhoria das atividades didáticas, pedagógicas e administrativas, para as atividades
desenvolvidas pela Apae de Araguaína - TO, Escola Especial Raios de Luz, destinadas às pessoas com deficiência  intelectual,
múltipla TEA, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
A Apae de Araguaína é uma associação civil, beneficente, atuando nas áreas de assistência social, educação, saúde. Na
educação promove ações com vistas a desenvolver as habilidades e competências que norteiam a educação especial, através de
expressões culturais, esportivas, recreativas e lúdicas, em consonância com a BNCC. Este conjunto de ações torna possível o
desenvolvimento da cidadania, autogestão e autonomia, da pessoa com deficiência intelectual e/ou múltipla, preparando-os para
a vida.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
A Apae de Araguaína não dispõe de recursos próprios e aqueles provindos da parceria com o Governo Estadual não são
suficientes para implementar as atividades didáticas, pedagógica e administrativas. A instituição necessita de materiais
adequados, diversificados e modernos, para dar suporte diariamente às atividades da sala de aula, rotinas administrativas e
atividades complementares, o que favorecerá a permanência do educando na escola, auxiliará no atendimento às suas
necessidades educacionais.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
A proposta está alinhada às diretrizes do programa ao viabilizar o suporte estrutural necessário para a execução de ações
sociais, garantindo a operacionalização das atividades e o alcance dos objetivos previstos na política pública correspondente.

O público alvo direto são as pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla e TEA atendidos pela Apae de Araguaína, em
torno de 450 indivíduos. Indireto é a família de cada um dos educandos, pela satisfação com resultados alcançados como o
empoderamento, autonomia e autogestão do membro da família; e também os professores e demais profissionais da área
educacional, por terem melhoradas e ampliadas as suas condições de trabalho, elevando a qualidade do ensino.

PÚBLICO ALVO:

Com aprovação da proposta e aquisição dos materiais de consumo, pretende-se aprimorar/modernizar as práticas
didático/pedagógicas/administrativas, ofertando ao aluno o atendimento educacional de qualidade, melhorando o
desenvolvimento cognitivo, ampliar a autoestima, melhorar as habilidades motoras do mesmo, e ao mesmo tempo oportunizar
aos profissionais o trabalho com materiais adequados e de qualidade, impactando de forma positiva todo o processo de
ensino/aprendizagem/inclusão.

RESULTADOS ESPERADOS:

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
26298

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
766.618.903-63 FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO CARNEIRO PACOBAHYBA

SBS, Quadra 02, Bloco “F” - Brasília/DF
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

70070-929

1 - DADOS DO CONCEDENTE
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2 - DADOS DO PROPONENTE

00.767.202/0001-63

ASSOCIACAO DE PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARAGUAINA

ARAGUAÍNA TO
9241

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

 -RUA  F ESQ. COM TOCANTINS, 95
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

77809630
CIDADE: UF:

63999990013
CÓDIGO
MUNICÍPIO:

CEP: DDD/TELEFONE:

BANCO: AGÊNCIA:
001 - BANCO DO BRASIL SA 0638-6

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
791.812.281-04 SILVIA RODRIGUES NASCIMENTO

RUA 25 DE DEZEMBRO, 155 - CENTRO
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

77804030

E.A.:
Entidade Privada
sem fins lucrativos

1336738
CONTA CORRENTE:
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL:

VALOR DA CONTRAPARTIDA:

VALOR DOS REPASSES:

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

R$ 200.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

2028VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO:

Ano Valor

2025 R$ 200.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 0,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA:

FIM DE VIGÊNCIA:

29/12/2025

29/12/2028

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00
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6 - PLANO DE TRABALHO

Meta nº: 1

Especificação:

Quantidade: Valor:

Início Previsto: Término Previsto:

Município:UF:

Endereço: Rua F Esquina com Avenida Tocantins, nº 95 - Setor Rodoviário

29/12/2025 29/12/2028

Aquisição de materiais de consumo para manutenção/ melhoria das atividades didáticas, pedagógicas, de
expediente e administrativa, das atividades desenvolvidas pela Apae de Araguaína - TO, Escola Especial Raios
de Luz.

R$ 200.000,00

9241 - ARAGUAÍNATO CEP:

UN 1.0

Valor Global:

77809-630

R$ 200.000,00

Unidade de Medida:

Etapa/Fase nº:

Especificação:

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1

                                   Aquisição de materiais de limpeza, higiene e conservação para a APAE de Araguaina/ TO - Escola Especial
Raios de Luz

R$ 100.000,00 29/12/2025 29/12/20281.0 UN

Etapa/Fase nº:

Especificação:

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

2

                                   Aquisição de Materiais Pedagógicos e de Expediente para a APAE - Escola Especial Raios de Luz

R$ 100.000,00 29/12/2025 29/12/20281.0 UN

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2026Março

R$ 200.000,00

META Nº: VALOR DA META:

                           Aquisição de materiais de consumo para manutenção/ melhoria das atividades didáticas, pedagógicas, de
expediente e administrativa, das atividades desenvolvidas pela Apae de Araguaína - TO, Escola Especial Raios de Luz.

R$ 200.000,001

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
ASSOCIACAO DE PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARAGUAINA
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9 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:20,00 R$ 45,00 R$ 900,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

BALDE, MATERIAL PLÁSTICO, ALÇA EM ARAME
GALVANIZADO, CAPACIDADE 30 LITROS, SEM TAMPA
COM FORMATO CILÍNDRICO, SIMILAR À MARCA PLASÚTIL.

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:10,00 R$ 133,00 R$ 1.330,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

PAPEL CONTACT 45CMX25MTS. Papel laminado de PVC autoadesivo, protegido, no
verso, por
papel siliconado e produzido em padrão liso transparente. Rolo contendo 25 metros

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:6,00 R$ 750,00 R$ 4.500,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

CARRINHO DE LIMPEZA PROFISSIONAL

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:330,00 R$ 4,00 R$ 1.320,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

LIXEIRA COM RODAS 120L

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:400,00 R$ 5,80 R$ 2.320,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

PCT

TO77818-435

PRATO DESCARTAVEL  21CM COR BRANCA  PCT COM 50UN

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:400,00 R$ 5,50 R$ 2.200,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

PCT

TO77818-435

COLHER DESCARTÁVEL  COR BRANCA PARA SOBREMESA
50 UNIDADES

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:400,00 R$ 5,50 R$ 2.200,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

PCT

TO77818-435

GARFO DESCARTÁVEL COR BRANCA PARA SOBREMESA
COM 50 UNIDADES

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:
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DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:100,00 R$ 7,20 R$ 720,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

PCT

TO77818-435

S A C O  D E  L I X O  R E F O R Ç A D O  3 0  L I T R O S  N A  C O R  P R E T A
COMPOSIÇAO:POLIETILENO CAPACIDADE: 30 LITROS EMBALAGEM:
CONTENDO 10 UNIDADES

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:100,00 R$ 8,90 R$ 890,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

PCT

TO77818-435

S A C O  D E  L I X O  R E F O R Ç A D O  5 0  L I T R O S  N A  C O R  P R E T A
COMPOSIÇAO:POLIETILENO CAPACIDADE: 50 LITROS EMBALAGEM:
CONTENDO 10 UNIDADES

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:860,00 R$ 2,00 R$ 1.720,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

KIT

TO77818-435

KIT 4 LIXEIRAS PARA COLETA SELETIVA BASCULANTE 60 L

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:50,00 R$ 45,00 R$ 2.250,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

VASSOURA MULTIUSO PELO SINTÉTICO PARA PISO COM NO MÍNIMO 30CM,
COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO EM PLASTICO

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:200,00 R$ 20,00 R$ 4.000,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

CX

TO77818-435

MASCARA CIRURGICA TRIPLA DESCASTAVEL COM FILTRO

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:40,00 R$ 15,00 R$ 600,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

PCT

TO77818-435

TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL, MATERIAL: TNT, PRODUZIDA EM
POLIPROPENO, NA COR BRANCA, NÃO ESTÉRIL, COM FECHAMENTO POR
ELÁSTICO COM 100 UNIDADES POR PACOTE

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:30,00 R$ 140,00 R$ 4.200,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

PR

TO77818-435

SAPATO DE SEGURANÇA, MATERIAL EVA, SOLA BORRACHA VULCANIZADA
ANTIDERRAPANTE, COR BRANCO, TAMANHO SOB MEDIDA

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:
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DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:200,00 R$ 27,00 R$ 5.400,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

KG

TO77818-435

S A C O  D E  L I X O  R E F O R Ç A D O  1 0 0  L I T R O S  N A  C O R  P R E T A
COMPOSIÇAO:POLIETILENO CAPACIDADE: 100 LITROS EMBALAGEM:
CONTENDO 100 UNIDADES MEDIDAS MINIMAS: 89 X 110 CM

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:40,00 R$ 60,00 R$ 2.400,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

RODO FEITO EM MATERIAL SINTÉTICO PIGMENTADO, COM BORRACHA
DUPLA SINTÉTICA, COM CABO EM MADEIRA SISTEMA DE ROSCA
REVESTIDO DE PLÁSTICO. MEDINDO APROXIMADAMENTE 60CM.

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:10,00 R$ 30,00 R$ 300,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

REGADOR MANUAL, PLASTICO PARA JARDINS E HORTAS  CAPACIDADE 10
LITROS, EMBALAGEM 1.0 UNIDAD

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:250,00 R$ 30,00 R$ 7.500,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

PCT

TO77818-435

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO BRANCO COM 2 OU 3 DOBRAS, PRIMEIRA
QUALIDADE, NÃO RECICLADO - PACOTE COM 1000FOLHAS 20X21CM.

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:250,00 R$ 95,00 R$ 23.750,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

FD

TO77818-435

PAPEL HIGIÊNICO EM ROLOS DE 300M PARA DISPENSER COM FOLHA
SIMPLES CLASSE 1, PRODUTO BIODEGRADÁVEL, 100% FIBRA CELULOSICA,
ALTA QUALIDADE  BRANCO, MACIO,FARDO COM 08 ROLOS

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:80,00 R$ 13,00 R$ 1.040,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO ATOALHADO, COR CRU OU XADREZ,ALTA
ABSORÇÃO DE UMIDADE,TAMANHO 70 CM X 60 CM

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:50,00 R$ 15,00 R$ 750,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

PANO DE PRATO   FELPUDO TECIDO 100% ALGODÃO, EMBAINHADO NAS
LATERAIS, ABSORVENTE, LAVÁVEL E DURÁVEL, NA COR BRANCA, PARA
SECAGEM DE LOUÇAS (PANO DE PRATO), MEDINDO 70X50 CM, COM
ETIQUETA COSTURADA INFORMANDO O CNPJ DO FABRICANTE.

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:
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DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:20,00 R$ 20,00 R$ 400,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

PÁ DE LIXO EM PLÁSTICO; CABO EM MADEIRA COM 100CM E DIMENSÕES
MÍNIMAS DE 20 X 20CM

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:1,00 R$ 700,00 R$ 700,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

PCT

TO77818-435

MARMITA DESCARTÁVEL, MATERIAL ISOPOR, COMPRIMENTO 18 CM,
LARGURA 11 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CANTOS ARREDONDADOS,
TAMPA 1 CM PROFUNDIDADE, ALTURA 4,50 CM CONTENDO MIL UNIDADES

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:60,00 R$ 45,00 R$ 2.700,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

CX

TO77818-435

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX NATURAL
ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO
ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO
ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À TRAÇÃO. CAIXA COM 100UN.

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:40,00 R$ 15,00 R$ 600,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

PR

TO77818-435

LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA PESADA COMPOSIÇÃO: BORRACHA DE
LÁTEX NATURAL, COM REVESTIMENTO INTERNO, REFORÇADA, COM
SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. TAMANHO MÉDIO. DEVERÁ
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT NBR 13.393. - CANO
LONGO

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:765,00 R$ 4,00 R$ 3.060,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

GUARDANAPO 100% CELULOSE, FOLHA SIMPLES 30 X 30,5, PACOTE COM 50
UNIDADES.

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:150,00 R$ 5,50 R$ 825,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

FLANELA EM ALGODÃO, COR LARANJA, MEDINDO 38X58CM, COM BAINHA

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:
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DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:400,00 R$ 2,80 R$ 1.120,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

ESPONJA MULTIUSO DUPLA FACE PARA LAVAR LOUÇA , ESPUMA DE
POLIURETANO, BACTERICIDA E FIBRA SINTÉTICA COM MATERIAL
ABRASIVO, DIMENSÕES: 11X7,5X2CM

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:30,00 R$ 3,00 R$ 90,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

PCT

TO77818-435

ESPONJA DE LÃ DE AÇO, 44G, PACOTE C/ 08 UNIDADES TIPO BOMBRIL OU
SIMILAR

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:10,00 R$ 20,00 R$ 200,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

ESCOVA SANITÁRIA REDONDA, PLÁSTICA, PARA VASO SANITÁRIO, CABO
RETO, COM SUPORTE REDONDO, MEDINDO 14X42 CM

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:5,00 R$ 150,00 R$ 750,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO - INJETADA EM PLÁSTICO ABS
BRANCO, POSSUI SISTEMA DE VÁLVULA, VISOR CRISTAL TRANSPARENTE,
POSSUI FECHADURA E ACOMPANHA CHAVE EM PLÁSTICO ABS, BEM COMO
UM KIT PARA FIXAÇÃO NA PAREDE, CONTENDO BUCHAS E PARAFUSOS.
COR BRANCO, COM CAPACIDADE PARA 1000 ML

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:5,00 R$ 90,00 R$ 450,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTER FOLHA BRANCO, PLÁSTICO ABS,
PARA PAPEL 2 OU 3DOBRAS. POSSUI FECHADURA E ACOMPANHA CHAVE EM
PLÁSTICO ABS, BEM COMO UM KIT PARA FIXAÇÃO NA PAREDE, CONTENDO
BUCHAS E PARAFUSOS

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:20,00 R$ 65,00 R$ 1.300,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

RO

TO77818-435

PAPEL FILME, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, COMPRIMENTO 300
M, LARGURA 29 CM, APRESENTAÇÃO ROLO, APLICAÇÃO DOMÉSTICA

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:
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DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:20,00 R$ 9,00 R$ 180,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

RO

TO77818-435

PAPEL ALUMÍNIO, MATERIAL ALUMÍNIO, TAMANHO 45 X 50 CM,
APRESENTAÇÃO ROLO

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:50,00 R$ 22,00 R$ 1.100,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

DESODORIZADOR DE AR, AROMATIZANTE DE AMBIENTES EM GERAL,
AROMA: LAVANDA, AEROSOL, BIODEGRADÁVEL, 360ML

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:900,00 R$ 4,80 R$ 4.320,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

PCT

TO77818-435

COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL POLIESTIRENO, CAPACIDADE 50 ML,
APLICAÇÃO CAFÉ, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÓXICO, DE ACORDO C/
NORMA ABNT, NBR 14865, COR BRANCO

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:1500,00 R$ 7,00 R$ 10.500,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

PCT

TO77818-435

COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL PLASTICO, CAPACIDADE 180 ML, PACOTE
COM 100UN, APLICAÇÃO ÁGUA, COR BRANCO

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:15,00 R$ 15,00 R$ 225,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

COADOR DE CAFÉ DE PANO, NÚMERO 105, FEITO 100% EM ALGODÃO, CABO
DE MADEIRA PARA PROTEÇÃO AO CALOR.  17, 5 CM X 7 CM E ALTURA 20 CM.

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:30,00 R$ 12,00 R$ 360,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

CESTO PLASTICO  TELADO PARA LIXO, TAMANHO PEQUENO, FORMATO
BALDE (CÔNICO), MEDINDO APROXIMADAMENTE 26 (+/- 2) CM DE
DIÂMETRO SUPERIOR X 28 (+/-  2CM) DE ALTURA, CAPACIDADE
APROXIMADA DE 10 LITROS (+- 1 LITRO), CONFECCIONADO EM PLÁSTICO
RESISTENTE.

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:
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DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:20,00 R$ 40,00 R$ 800,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA 1KG COM 1000 UNIDADES: SACO PLÁSTICO,
TRANSPARENTE, LISO, ALTA DENSIDADE, ATÓXICO E INODORO. COM
CAPACIDADE PARA 1KG E DIMENSÃO APROXIMADA DE 16X30CM.
APRESENTAÇÃO EM BOBINA TUBULAR COM APROXIMADAMENTE 1.000
SACOS.

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:20,00 R$ 23,00 R$ 460,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins, 90 - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

AVENTAL  BRANCO AVENTAL DE COZINHA DE PVC, TIPO FRONTAL,
TAMANHO ÚNICO COM 1,10M, MAIS OU MENOS 5% DE COMPRIMENTO
TOTAL, INTEIRAMENTE CONFECCIONADO EM MATERIAL SINTÉTICO TIPO
PVC FORRADO COM SUPORTE TÊXTIL DE MATERIAL SINTÉTICO, SEM
COSTURAS, POSSUI TIRANTES PARA AMARRIL.

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:20,00 R$ 45,00 R$ 900,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

BACIA PLÁSTICA, CAPACIDADE  30 LITROS, CANELADA, SIMILAR À MARCA
PLASÙTIL.

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:70,00 R$ 9,00 R$ 630,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

FITA CREPE ESTREITA - branca 18mmx50m. Contém 1 rolo

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:50,00 R$ 13,00 R$ 650,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins, 90 - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

PCT

TO77818-435

Alfinete com cabeça Colorida 35mm, fabricado em aço niquelado e polipropileno. Pacote
com 40 alfinetes

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:150,00 R$ 15,00 R$ 2.250,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

CX

TO77818-435

MASSA DE MODELAR - CAIXAS C/ 12 UNID -NÃO TOXICA, MACIA, NÃO
MANCHA AS MÃOS, PODE SER REAPROVEITADA, A BASE DE AMIDO, CORES
VIVAS E BRILHANTE. COM SELO DO INMETRO.

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:
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DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:500,00 R$ 4,00 R$ 2.000,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

FL

TO77818-435

E.V.A. LISO EMBORRACHADO OLHA - MEDIDAS: 40cm X 60 cmX2mm, cores
variadas, lavável, atóxico, totalmente anatômico.

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:500,00 R$ 9,00 R$ 4.500,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

E.V.A. ESTAMPADO FOLHA - emborrachado - medidas: 40cm X 60cmX2mm, cores
variadas, lavável, atóxico, totalmente anatômico.

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:100,00 R$ 6,00 R$ 600,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

E.V.A. COM GLITER - FOLHA - emborrachado com brilho, em cores variadas,
dimensão: 40x47cm, lavável, atóxico, totalmente
anatômico

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:20,00 R$ 27,00 R$ 540,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

COLA PERMANENTE 250ml -Indicada Para Preparação De Suporte Para Fixação Do
Tecido Que Será Pintado.- Pode Ser Utilizada Também Para Fixar Papéis, Plásticos Ou
Tecidos Sobre Materiais Diversos Como: Gesso, Madeira, Cerâmica, Metal, Vidro,
Plástico Etc. - Pode Ser Reutilizada Inúmeras Vezes. - Pronta Para O Uso. Não Tóxica.
Apresenta Efeito Adesivo Permanente. Embalagem com conteúdo aproximado de no
mínimo 250 ml cada, com validade mínima de um (1) ano a partir da data de entrega, com
selo do INMETRO

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:30,00 R$ 25,00 R$ 750,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

COLA PARA TECIDO branca, líquida, embalagem contendo 250ml

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:30,00 R$ 10,00 R$ 300,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

COLA PARA E.V.A. - COM BICO APLICADOR ECONÔMICO, SOLÚVEL EM
ÁLCOOL E SECAGEM
RÁPIDA. POTE 90G.

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:
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DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:100,00 R$ 12,00 R$ 1.200,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

COLA INSTANTANEA - alta viscosidade. À base de cianoacrilato. Embalagem
embalagem plástica com bico economizador, de conteúdo líquido aproximado de no
mínimo 20g cada, com validade mínima de um (1) ano a partir da data de entrega, com selo
do INMETRO

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:60,00 R$ 23,00 R$ 1.380,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

COLA GLITTER COLORIDA - para fazer colagens, decorar e pintar sobre papel, papel
cartão e cartolina. Lavável (Não mancha a roupa). Embalagem contendo no mínimo 37 ml,
com validade mínima de um (1) ano a partir da data de entrega, com selo do INMETRO.
Cores variadas

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:20,00 R$ 18,00 R$ 360,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

COLA COLORIDA - líquida atóxica, a base de P.V.A., embalagem plástica com bico
economizador, de conteúdo líquido aproximado de no mínimo 250ml cada, com validade
mínima de um (1) ano a partir da data de entrega, com selo do INMETRO

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:40,00 R$ 48,00 R$ 1.920,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

COLA BRANCA PVA - FRASCO 1 KG - COLA, COMPOSIÇÃO POLIVINIL
ACETATO - PVA, COR BRANCA, APLICAÇÃO ESCOLAR, LAVÁVEL, NÃO
TÓXICA, TIPO LÍQUIDO, TUBO COM 1KG. REGISTRO NO INMETRO

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:100,00 R$ 25,00 R$ 2.500,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

COLA BRANCA liquida, não tóxica. Frasco com 500 ml

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:500,00 R$ 2,00 R$ 1.000,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

CARTOLINA DUPLA FACE - gramatura 150 g/m2, medidas: 50 x 66 cm. Cores diversas

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:
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DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:500,00 R$ 1,00 R$ 500,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

CARTOLINA COMUM CORES VARIADAS -
gramatura 180 g/m2, medidas: 50 x 65 cm. Cores diversas

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:30,00 R$ 52,00 R$ 1.560,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

CANETA PARA RETROPROJETOR - Caneta para retroprojetor com laser, com as
seguintes especificações mínimas: ponta 2,0 mm, para escrita em acetato, tinta a base de
álcool, cores variadas, de melhor qualidade

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:30,00 R$ 5,50 R$ 165,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

CANETA MARCADOR PARA TECIDO - Caneta
com ponta de poliéster ideal para acabamentos, detalhes, para pintar e marcar tecidos.
Excelente fixação. Resistente a lavagens. Não tóxica. Medidas: 14.5x1.5x1.5cm. Corpo de
plástico. CORES VARIADAS

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:200,00 R$ 18,00 R$ 3.600,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

Caderno de desenho CADERNO PARA DESENHO
/cartografia, sem seda, capa dura, espiral, formato 200 mm x 275 mm, contendo 96 folhas.
Miolo em papel reciclado com no mínimo 56 g/m². Capa e contracapa produzidas em
papelão com no mínimo 600 g/m², revestimento em papel reciclado de no mínimo 90 g/m²
e guarda em papel reciclado de no mínimo 75 g/m², com acabamento em laminação fosca
nas bordas e verniz localizado nas ilustrações. Verso da capa com impressão em 4 cores
contendo campo para inclusão dos dados do aluno e observações. Espiral revestido em
nylon com acabamento coil-lock. Constar na contracapa informações do fabricante, marca,
gramaturas, formato, número de folhas e norma da ABNT 15732:2012 (em que o produto
deve estar plenamente adequado). Certificado pelos selos do FSC ou CERFLOR

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:
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DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:500,00 R$ 9,00 R$ 4.500,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

CADERNO BROCHURA CAPA DURA COM 48
FOLHAS - caderno Brochurão, capa dura, costurado, formato 200 mm x 275 mm,
contendo 46 folhas. Miolo em papel reciclado com no mínimo 56 g/m². Capa e contracapa
produzidas em papelão com no mínimo 600 g/m², revestimento em papel couchê de no
mínimo 90 g/m² e guarda em papel reciclado de no mínimo 75 g/m², com acabamento em
laminação fosca nas bordas e verniz localizado nas ilustrações. Verso da capa com
impressão em 4 cores contendo campo para inclusão dos dados do aluno e observações.
Constar na contracapa informações do fabricante, marca, gramaturas, formato, número de
folhas e norma da ABNT 15733:2012 (em que o produto deve estar plenamente adequado).
Certificado pelos selos do FSC ou CERFLOR

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:500,00 R$ 11,00 R$ 5.500,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

CADERNO BROCHURAO CAPA DURA 96 FOLHAS
Caderno Brochurão, capa dura, costurado, formato 200 mm x 275 mm, contendo 96 folhas.
Miolo em papel reciclado com no mínimo 56 g/m². Capa e contracapa produzidas em
papelão com no mínimo 600 g/m², revestimento em papel couchê de no mínimo 90 g/m² e
guarda em papel reciclado de no mínimo 75 g/m², com acabamento em laminação fosca
nas bordas e verniz localizado nas ilustrações. Verso da capa com impressão em 4 cores
contendo campo para inclusão dos dados do aluno e observações. Constar na contracapa
informações do fabricante, marca, gramaturas, formato, número de folhas e norma da
ABNT 15733:2012 (em que o produto deve estar plenamente adequado). Certificado pelos
selos do FSC ou CERFLOR

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:20,00 R$ 62,00 R$ 1.240,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

PERFURADOR PARA PAPEL,  MATERIAL METAL,  TIPO GRANDE,
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO, CAPACIDADE PERFURAÇÃO 20 FL,
COM 2 FUROS. MARGEM DE 6MM. ESPAÇO ENTRE OS FUROS 80MM.
FUNCIONAMENTO

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:10,00 R$ 14,00 R$ 140,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

CX

TO77818-435

PERCEVEJOS -  MATERIAL METAL,  TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 10 MM. CAIXA COM 100 UNIDADES

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:30,00 R$ 20,00 R$ 600,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

PASTA CATALOGO COM 50 ENVELOPES - capa fina de papelão revestido em plástico,
A4 com visor 50 plásticos, com 4 colchetes,50 envelopes. Medidas 24,3cm x 33,0cm

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:
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DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:50,00 R$ 50,00 R$ 2.500,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

PCT

TO77818-435

PAPEL FOTOGRAFICO A4 100 Folhas, textura do papel Brilhante, à prova d'água.
Gramatura
aproximada 130g

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:100,00 R$ 32,00 R$ 3.200,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

CX

TO77818-435

Papel A4 500 folhas

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:50,00 R$ 234,00 R$ 11.700,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

CX

TO77818-435

PAPEL CONTINUO - Formulário Contínuo Branco 1 Via cx c/3000. Gramatura: 56 g/m2;
Serrilha: Microsserrilhado; Formato: Folha: 240 x 280 mm (Largura x Altura)

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:50,00 R$ 50,00 R$ 2.500,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

CX

TO77818-435

LÁPIS GRAFITE PRETO - Lápis Preto redondo apontado. N.2b. Dimensões (CxLxA) 9.5
x 9 x 17.8 centímetros. Fabricado em madeira. Caixa com 144 unidades

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:50,00 R$ 60,00 R$ 3.000,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

CX

TO77818-435

GRAMPOS para grampeador 26/6 galvanizados embalagem com 5000 unidades

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:50,00 R$ 35,00 R$ 1.750,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

GRAMPEADOR Metal Preto 26/6 20fls. Produzido em aço reforçado com acabamento em
plástico de alta resistência, recolhimento do carro por braço metálico. Grampeia 20 fls de
75g/m2.Utiliza grampos 26/6. Base de 12cm.
Peso: 0,115kg

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:
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DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:70,00 R$ 7,50 R$ 525,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

Fita adesiva larga de filme depolipropileno biorientado transparente. Utilizada para
fixação de papéis ou plásticos. ESPECIFICAÇÕES- Medida do rolo: 45mm de largura x
45m de comprimento. Com alto poder de cola

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:200,00 R$ 7,00 R$ 1.400,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

FITA ADESIVA FINA TRANSPARENTE - de filme de polipropileno biorientado
transparente. Utilizada para fixação de papéis ou plásticos. ESPECIFICAÇÕES- Medida
do rolo: 24mm de largura x 45m de comprimento. Com alto poder
de cola

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:200,00 R$ 15,00 R$ 3.000,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

FITA ADESIVA CREPE LARGA - branca 48x50m Dimensão: 48mm x 50m. Contém 1
rolo

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:5000,00 R$ 1,20 R$ 6.000,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

ENVELOPE AMARELO TAMANHO A4 -Envelope Saco Amarelo A4 (229x324mm).
Fabricado com papeis de ótima qualidade, acabamento perfeito e proporciona uma
excelente impressão em caso de personalização.

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:307,00 R$ 10,00 R$ 3.070,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

LÁPIS DE COR 12 CORES

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:200,00 R$ 25,00 R$ 5.000,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

Canetinha hidrocolor 12 cores

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:400,00 R$ 10,00 R$ 4.000,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

CX

TO77818-435

COLA BASTÃO FINA Secagem rápida; lavável; Peso: 8g; atóxico

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:
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DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:50,00 R$ 7,00 R$ 350,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

CX

TO77818-435

Clips nº 08 - Clips nº 08 Clips para papeis tamanho: Nº 8/0; tamanho 21x54mm; material:
Aço galvanizado; Caixa: 50 unidades

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:50,00 R$ 3,65 R$ 182,50

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

CX

TO77818-435

Clips nº 06 - Clips para papeis, tamanho: Nº 6/0; tamanho17x46mm; material: Aço
galvanizado; Caixa: 50 unidades

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:30,00 R$ 50,00 R$ 1.500,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins, 90 - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

CX

TO77818-435

APONTADOR PARA LÁPIS COM DEPÓSITO - Apontadores com depósito em material
plástico rígido, com furo cônico e uma lâmina de aço inoxidável aparafusada ou rebitada,
sem ondulações ou deformações, perfeitamente ajustada e afiada formando conjunto com
união rígida sem folgas, a fim de não macerar ou mastigar a madeira do lápis. Caixa com
24 unidades

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:40,00 R$ 30,00 R$ 1.200,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO - base de plástico reforçado; feltro super macio
e resistente; refil substituível; dimensões 15 x 6cm

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:40,00 R$ 15,00 R$ 600,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins, 90 - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

ALMOFADA PARA CARIMBO - base e tampa em plástico, 10,5cm x 6,7cm,
recarregável, tinta à base de água

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:50,00 R$ 35,00 R$ 1.750,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

CX

TO77818-435

BORRACHA BRANCA - Borracha de apagar branca macia, produzida em borracha
natural, n.40. Caixa com 40 unidades.

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:300,00 R$ 1,70 R$ 510,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

Borracha ponteira - Borracha de apagar ponteira branca, produzida em borracha
natural; tamanho: 2,9 x 1,2 x 0,6 cm; Peso: 4 g

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:
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DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:50,00 R$ 40,00 R$ 2.000,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

CX

TO77818-435

caneta cor azul ponta fina - Caneta Esferográfica 0.7. Escrita fina e macia. corpo
sextavado, pega arredondada; corpo translúcido possibilita a visualização do consumo de
tinta. Cor azul. Caixa com 25 unidades.

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:50,00 R$ 40,00 R$ 2.000,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

CX

TO77818-435

caneta cor vermelha ponta fina - Caneta Esferográfica 0.7. Escrita fina e macia. corpo
sextavado, pega arredondada; corpo translúcido possibilita a visualização do
consumo de tinta. Cor vermelha. Caixa com 25 unidades.

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:50,00 R$ 40,00 R$ 2.000,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

CX

TO77818-435

caneta cor preta ponta fina - Caneta Esferográfica 0.7. Escrita fina e macia. corpo
sextavado, pega arredondada; corpo translúcido possibilita a visualização do consumo de
tinta. Cor preta. Caixa com 25 unidades.

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:10,00 R$ 36,00 R$ 360,00

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

CX

TO77818-435

Caneta Marca Texto. À Base de água, não tóxica. Ponta chanfrada. Traço 1-3.5mm.
COMPOSIÇÃO: resinas Termoplásticas; tinta á Base de Água e Corantes Orgânicos.
Caixa contendo 15 unidades

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:50,00 R$ 3,75 R$ 187,50

Rua F, esquina com Avenida Tocantins - Setor Rodoviário

9241 - ARAGUAÍNA

CX

TO77818-435

Clips nº 04 - Clips para papeis, tamanho: Nº 4/0; tamanho13x41mm; material: Aço
galvanizado; Caixa: 50 unidades

Recursos do Instrumento 339030

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:1,00 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

RUA F, Nº 95, SETOR RODOVIÁRIO S, R. Rodoviária, Araguaína - TO,

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

Aquisição de materiais pedagógicos e de expediente para a Apae de Araguaína – Escola
Especial “Raios de Luz”

Recursos do Instrumento 449030

OBSERVAÇÃO:

Página 19 de 21Relatório emitido em 24/04/2026 11:50:11



DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:1,00 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

RUA F, Nº 95, SETOR RODOVIÁRIO S, R. Rodoviária, Araguaína - TO,

9241 - ARAGUAÍNA

UN

TO77818-435

Aquisição de materiais de limpeza, higiene e conservação para a Apae de Araguaína Escola
Especial Raios de Luz,

Recursos do Instrumento 449030

OBSERVAÇÃO:

10 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

Código RecursosTotal

NATUREZA DA DESPESA

Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de
Aplicação

339030 R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 200.000,00TOTAL GERAL:
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11 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao _____________________________
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

                   Local e Data                                                                            Proponente

12 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

                   Local e Data                                                                       Concedente
                                                                           (Representante legal do Órgão ou Entidade

Aprovado

13 - ANEXOS

Documentos Digitalizados do Instrumento

Nome do Arquivo:
Publicação Termo de Fomento nº 989707_2025.pdf
Declaração Termo de Fomento nº 989707_2025.pdf
Termo de Fomento nº 989707_2025.pdf


